
Diário da República, 2.ª série — N.º 151 — 7 de Agosto de 200722 512-(56)

deve ler-se:

2 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Álvaro José Cachucho Rocha.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (ALGARVE)

Regulamento n.º 180-D/2007

Dr. José Inácio Marques Eduardo, presidente da Câmara Municipal
de Lagoa (Algarve), torna público que, a Assembleia Municipal, em
sua sessão extraordinária 25 de Junho de 2007, aprovou o Regula-
mento em epígrafe, cujo projecto foi publicitado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 70, de 10 de Abril de 2007, e submetido a aprecia-
ção pública, nos termos do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código
do Procedimento Administrativo.

Estando assim cumpridos todos os requisitos necessários, a seguir
se publica o mencionado Regulamento.

10 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, José Inácio
Marques Eduardo.

Regulamento de Drenagem de Águas Residuais
do Município de Lagoa

Nota justificativa
(nos termos do artigo 116.º do Código do Procedimento

Administrativo)

O Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, actualiza a legislação
em matéria de distribuição e de drenagem de águas residuais, discipli-
nando e orientando as actividades de concepção, projecto, constru-
ção e exploração dos sistemas públicos e prediais.

Posteriormente, o Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agos-
to, aprovou o Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de
Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais, que define as
normas técnicas a que devem obedecer a concepção, o dimensiona-
mento, a construção e a exploração dos sistemas, bem como as res-
pectivas normas de higiene e segurança.

Nos termos do n.º 2 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 207/94, de
8 de Agosto e do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 23/

95, de 23 de Agosto, compete às Autarquias Locais adaptar os seus
regulamentos em conformidade com os regimes constantes nos refe-
ridos diplomas.

Importa designadamente, introduzir e actualizar conceitos, siste-
matizar o tratamento das matérias, definir pormenorizadamente os
direitos e deveres dos intervenientes, tipificar as condições de isen-
ção de pagamento e reformular o regime sancionatório, das reclama-
ções e dos recursos, com vista ao correcto desempenho das atribui-
ções municipais em matéria de gestão das redes públicas e prediais de
drenagem de águas residuais.

Encontrando-se as questões relativas ao abastecimento de água,
tratadas pelo Regulamento Municipal de Abastecimento de Água,
aprovado em Sessão da Assembleia Municipal realizada em 27 de
Dezembro de 2001, nos termos da legislação supra-referida é preocu-
pação da Câmara Municipal de Lagoa, no âmbito das suas atribuições
e competências, regulamentar a drenagem pública e predial de águas
residuais, de forma a que seja assegurado o bom funcionamento glo-
bal, preservando-se a segurança, a saúde pública e o conforto dos uten-
tes, com vista a melhoria da saúde pública e das condições de vida das
populações e do meio ambiente em geral.

A criação de taxas está subordinada aos princípios da equivalência
jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e da publicidade,
incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pela ac-
tividade dos municípios ou resultantes da realização de investimentos
municipais.

Acresce, ainda, que a regulamentação da presente matéria obriga, pela
sua natureza e efeitos jurídico-tributários geradores da obrigação de pa-
gamento de taxas às autarquias locais ao cumprimento das disposições
constantes, designadamente, do regime geral das taxas das autarquias
locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, e da Lei
das Finanças Locais aprovada a 15 de Janeiro de 2007, pelo que se
considera esta legislação subsidiária ao presente regulamento.

 Assim, nos termos do n.º 8 do artigo 112.º e 241.º da Constituição
da República Portuguesa, conjugado com as alínea a) do n.º 2 do ar-
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Artigo 7.º

Conceitos gerais

Para efeitos do presente Regulamento, considera-se:

a) Aglomerado (2) — qualquer área em que a população e ou as
actividades económicas se encontrem instaladas de forma suficiente-
mente concentrada para que se proceda à drenagem conjunta das águas
residuais urbanas e à sua condução para uma estação de tratamento de
águas residuais ou para um ponto de descarga final;

b) Águas residuais (3):

i) Águas residuais domésticas — as águas residuais de serviços e de
instalações residenciais, essencialmente provenientes do metabolismo
humano e de actividades domésticas;

ii) Águas residuais industriais — as águas residuais provenientes de
qualquer tipo de actividade que não possam ser classificadas como águas
residuais domésticas nem sejam águas pluviais;

iii) Águas residuais urbanas — as águas residuais domésticas ou a
mistura destas com águas residuais industriais e ou com águas pluviais;

c) Bacias de retenção (4) — instalações complementares do siste-
ma público de drenagem de águas residuais que se destinam a regulari-
zar o escoamento pluvial afluente, amortecendo os caudais de ponta
e permitindo compatibilizar o seu valor com limites previamente fi-
xados. As bacias de retenção podem ser:

a) Subterrâneas, formando verdadeiros reservatórios de regulariza-
ção enterrados;

b) Superficiais, constituindo reservas de água ao ar livre.

As bacias de retenção superficiais podem classificar-se, quanto ao
seu comportamento hidráulico, em:

a) Bacias secas, se contiverem água apenas num período relativa-
mente curto a seguir à chuvada;

b) Bacias de água permanente, se contiverem água mesmo em
período de estiagem.

d) Câmaras de corrente de varrer (5) — elemento acessório da rede
pública de drenagem de águas residuais. São dispositivos que não care-
cem de ser instalados nos novos sistemas e que têm sido utilizados
nas antigas redes de colectores de água residuais tendo em vista ga-
rantir as condições de autolimpeza;

e) Câmaras de grades (6) — instalações complementares do siste-
ma público de drenagem de agias residuais destinadas, quando necessá-
rio, a reter sólidos grosseiros em suspensão e corpos flutuantes, a fim
de proteger as canalizações, válvulas e outros equipamentos situados
a jusante, de eventuais obstruções;

f) Câmaras de visita — elemento acessório da rede pública de dre-
nagem de águas residuais;

g) Descarregadores (7) — elemento acessório da rede pública de
drenagem de águas residuais destinado a regular e repartir o escoa-
mento, sendo a sua utilização mais frequente nas redes unitárias;

h) Entidade gestora — Estado, municípios ou associações de muni-
cípios ou outra entidade a actuar em regime de concessão, responsá-
vel pela concepção, construção e exploração do sistema de drenagem
pública e predial de águas residuais;

i) Forquilhas — elemento acessório da rede pública de drenagem de
águas residuais;

j) Instalação Industrial ou Instalação — unidade técnica fixa onde
são desenvolvidas uma ou mais actividades industriais ou quaisquer ac-
tividades directamente associadas que tenham uma relação técnica com
as actividades exercidas no local e que possam ter efeitos sobre as
emissões e a poluição (8);

k) Local de captação — local onde quaisquer águas são captadas
antes de serem submetidas a qualquer tratamento;

l) Sarjetas (9) — elemento acessório da rede pública de drenagem
de águas residuais. São dispositivos com entrada lateral das águas de
escorrência superficial, normalmente instaladas no passeio da via
pública. Podem dispor ou não de sifonagem e de câmara de retenção
de sólidos (10);

m) Sifões invertidos (11) — instalações complementares do siste-
ma público de drenagem de águas residuais. São condutas em formas
de U que, funcionando graviticamente sob pressão, se destinam a ul-
trapassar obstáculos, num plano inferior a estes, ou a vencer zonas de
vale;

n) Sumidouros — elemento acessório da rede pública de drenagem
de águas residuais. São dispositivos com entrada superior das águas de
escorrência e implicam necessariamente a existência de uma grade

tigo 53.º e a) do n.º 7 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11
de Janeiro, a Câmara Municipal de Lagoa deliberou na sua reunião de
13 de Março de 2007, submeter a apreciação da Assembleia Munici-
pal de Lagoa o presente Regulamento de Drenagem de Águas Residu-
ais do Município de Lagoa.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O Regulamento Municipal dos sistemas público e predial de drena-
gem de águas residuais é elaborado ao abrigo do disposto no n.º 2 do
artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 207/94, de 8 de Agosto, e do n.º 2 do
artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto.

Artigo 2.º

Legislação subsidiária

1 — Em tudo o que for omisso ou suscite dúvidas na interpretação
ou aplicação de qualquer preceito do presente Regulamento serão
aplicáveis as normas constantes no Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de
Agosto, e no Regulamento Geral dos sistemas Públicos e Prediais de
Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais, aprovado
pelo Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, e, bem assim,
no regime jurídico de realização de obras particulares.

2 — São, ainda, subsidiárias à aplicação do presente Regulamento
as Leis n.os 53-E/2006, de 29 de Dezembro, e 2/2007, de 15 de Janei-
ro, que aprovam, respectivamente o Regime Geral das Taxas das Au-
tarquias Locais e a Lei das Finanças Locais.

Artigo 3.º

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas complementa-
res ao disposto no Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, e no
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, definindo as con-
dições de recolha de águas residuais, estrutura tarifária, penalidades,
reclamações e recursos necessárias ao correcto desempenho das atri-
buições municipais em matéria de drenagem de águas residuais no Con-
celho de Lagoa, assegurando o bom funcionamento dos sistemas de
abastecimento e drenagem públicas e prediais de águas residuais no
município, preservando a sua segurança, a saúde pública e o conforto
dos utentes.

Artigo 4.º

Âmbito

1 — O presente Regulamento aplica-se a todo o sistema de drena-
gem pública e predial de águas residuais existentes na área do municí-
pio de Lagoa.

2 — Em pequenos aglomerados populacionais, onde as soluções
convencionais de engenharia se tornem economicamente inviáveis,
pode adoptar-se, em alternativa, sistemas simplificados de drenagem
pública, tais como fossas sépticas seguidas de sistemas de infiltração
ou redes de pequeno diâmetro com tanques interceptores de lamas,
mediante prévia autorização da Câmara Municipal.

Artigo 5.º

Incidência subjectiva

1 — São sujeitos passivos das taxas tarifas e preços previstos neste
Regulamento as pessoas individuais e colectivas com e sem persona-
lidade jurídica, representadas pelas pessoas que, legalmente ou de facto,
efectivamente as administrem.

2 — São sujeitos passivos de custas, na fase administrativa, em
processo de contra-ordenação os infractores condenados ao pagamento
de uma coima ou sanção acessória.

Artigo 6.º

Incidência objectiva

O presente Regulamento aplica-se às situações discriminadas no
capítulo IV.
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que permita a entrada de água sem prejudicar a circulação rodoviária
e usualmente implantados no pavimento da via pública. Podem dis-
por ou não de sifonagem e de câmara de retenção de sólidos;

o) Sistema de drenagem de águas residuais urbanas, ou sistema de
drenagem (12) — a rede fixa de colectores que, com as demais com-
ponentes de transporte e de elevação, fazem afluir as águas residuais
urbanas a uma estação de tratamento ou a um ponto de descarga;

p) Utente — aquele que utiliza de forma permanente ou eventual
o sistema de drenagem pública e predial de águas residuais.

(2) V. artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de Junho.
(3) V. artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de Junho, e, bem

assim, n.os 4, 5 e 6 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de
Agosto.

(4) V. artigos 176.º e 177.º do Regulamento Geral dos Sistemas
Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas
Residuais.

(5) V. n.º 1 do artigo 161.º do Regulamento Geral dos Sistemas
Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas
Residuais.

(6) V. artigo 185.º do Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e
Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais.

(7) V. artigo 167.º do Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e
Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais.

(8) V. n.º 35 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de
Agosto.

(9) V. n.os 2 e 3 do artigo 163.º do Regulamento Geral dos Sistemas
Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas
Residuais.

(10) V. n.os 1 e 3 do artigo 163.º do Regulamento Geral dos Siste-
mas Públicos e Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de
Águas Residuais.

(11) V. artigo 181.º do Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e
Prediais de Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais.

(12) V. artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 152/97, de 19 de Junho.

Artigo 8.º

Entidade gestora

1 — A Câmara Municipal de Lagoa é a entidade gestora responsá-
vel pela concepção, construção e exploração do sistema de drenagem
pública de águas residuais na área do município.

2 — A entidade gestora poderá atribuir em regime de concessão a
outras entidades, públicas ou privadas, a responsabilidade pela con-
cepção, construção e exploração do sistema público de drenagem de
águas residuais, assumindo estas, assim, os direitos e as obrigações
consignados à entidade gestora.

3 — Poderá, ainda, o município estabelecer protocolos de coo-
peração com outras entidades ou associações de utentes, nos termos
da lei.

CAPÍTULO II

Recolha de águas residuais

SECÇÃO I

Do procedimento

Artigo 9.º

Impulso processual. Legitimidade

1 — Nas zonas servidas por sistemas de drenagem pública de águas
residuais é obrigatório estabelecer, em todas as edificações, construí-
das ou a construir, quer marginando vias públicas, quer afastadas de-
las, pela forma estabelecida no presente Regulamento, a ligação das
instalações e equipamentos de evacuação das águas residuais àqueles
sistemas.

2 — A instalação dos sistemas de drenagem prediais é promovida
pelos respectivos proprietários ou usufrutuários, a cargo de quem fi-
carão as respectivas despesas.

3 — Logo que a ligação ao sistema entre em funcionamento, os
proprietários ou usufrutuários das edificações onde existam fossas,
depósitos ou poços absorventes para despejo de águas residuais ou de
excreta serão obrigados a entulhá-los dentro de 30 dias, depois de
esvaziados e desinfectados, devendo as matérias retiradas ser enterra-
das em aterro sanitário ou em condições aprovadas pela entidade
gestora.

4 — É proibido construir quaisquer instalações de tratamento e de
destino final, nomeadamente fossas ou poços absorventes, nas zonas
servidas por sistema de drenagem pública de águas residuais.

5 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as instalações
de pré-tratamento de águas residuais industriais, a montante da liga-
ção ao sistema, e as instalações individuais de tratamento e destino
final de águas residuais industriais, devidamente aprovadas e controla-
das pela entidade gestora.

Artigo 10.º

Pedido de ligação de recolha de águas residuais

1 — O pedido de ligação de recolha de águas residuais deve ser
instruído com:

a) Indicação de licença camarária, de utilização para edifícios ou
de obras para estaleiro das mesmas, sempre que tal licenciamento seja
exigível;

b) Documento que prove a titularidade do requerente, nos termos
do artigo 11.º;

c) Identificação fiscal e documento de identificação do utilizador;
d) No caso do utilizador ser uma sociedade, é ainda necessária a

apresentação da escritura de constituição da mesma, ou certidão do
registo comercial;

e) Em caso do contrato de recolha de águas residuais para condo-
mínios ou colectividades, é indispensável a apresentação do termo da
acta em que, respectivamente, tenha sido nomeada a respectiva ad-
ministração ou tomado posse a direcção.

SECÇÃO II

Do contrato

Artigo 11.º

Contrato de recolha de águas residuais

1 — O pedido de recolha de águas residuais é da iniciativa do uti-
lizador.

2 — A prestação de serviços de recolha de águas residuais é ob-
jecto de contrato celebrado entre a entidade gestora e os utilizadores.

3 — O contrato é único e engloba simultaneamente os serviços de
fornecimento de águas e de recolha de águas residuais salvo nos con-
tratos que forem objecto de cláusulas especiais ou naqueles que respei-
tem a zonas não servidas por sistemas públicos de drenagem.

4 — Os contratos são elaborados em impressos de modelo próprio
da entidade gestora e instruídos em conformidade com as disposições
legais em vigor.

5 — A entidade gestora deve entregar ao utilizador cópia do con-
trato.

Artigo 12.º

Cláusulas especiais

1 — São objecto de cláusulas especiais os serviços de recolha de
águas residuais que, devido ao seu elevado impacte nas redes de drena-
gem, devam ter tratamento especifico.

2 — Quando as águas residuais industriais a recolher possuam ca-
racterísticas agressivas ou perturbadoras dos sistemas públicos, os con-
tratos devem incluir a exigência de pré-tratamento dos efluentes an-
tes da sua ligação ao sistema público.

3 — Estabelecem-se, ainda, cláusulas especiais para sistemas públi-
cos de drenagem que a entidade gestora entenda como necessários,
acautelando tanto o interesse da generalidade dos utilizadores como o
justo equilíbrio da exploração dos sistemas públicos.

Artigo 13.º

Titularidade

1 — O contrato pode ser feito com o proprietário, usufrutuário ou
promitente comprador, quando tenha direito a habitar o prédio, ou
com o locatário, comodatário ou usuário, podendo a Câmara Munici-
pal exigir a apresentação, no acto do pedido de recolha de águas re-
siduais, documentos comprovativos dos respectivos títulos ou outros
que reputem necessários.

2 — Para efeitos do número anterior, são documentos compro-
vativos do respectivo título, nomeadamente, escritura de aquisição
do imóvel, ou certidão do registo predial definitivo, caderneta predial
urbana, contrato-promessa de compra e venda, contrato de arrenda-
mento, contrato de comodato, e licença de utilização em nome do
titular, quando exigível.
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Artigo 14.º

Vigência dos contratos

Os contratos consideram-se em vigor, quando únicos, nos termos
estabelecidos no Regulamento Municipal de Abastecimento de Água,
e, quando autónomos, a partir da data em que entra em funcionamen-
to o ramal de ligação, terminando pela denúncia ou caducidade.

Artigo 15.º

Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar, a todo o tempo, os contra-
tos que tenham subscrito, desde que o comuniquem, por escrito, à
entidade gestora.

2 — Num prazo de 15 dias os utilizadores devem facultar a leitura
dos instrumentos de medição instalados.

3 — Caso esta última condição não seja satisfeita, continuam os
utilizadores responsáveis pelos encargos entretanto decorrentes.

4 — A denúncia só se torna efectiva após o pagamento das impor-
tâncias devidas.

Artigo 16.º

Responsabilidade por danos nos sistemas prediais

A entidade gestora não assume qualquer responsabilidade por danos
que possam sofrer os utilizadores em consequência de perturbações
ocorridas nos sistemas públicos que ocasionem interrupções no servi-
ço, desde que resultem de casos fortuitos ou de força maior ou de
execução de obras previamente programadas, sempre que os utiliza-
dores forem avisados com, pelo menos, dois dias de antecedência.

SECÇÃO III

Direitos e obrigações

Artigo 17.º

Direitos dos utentes

Os utentes gozam dos seguintes direitos:

a) A garantia da existência e bom funcionamento global dos siste-
mas de drenagem pública de águas residuais, preservando-se a seguran-
ça, a saúde pública e o conforto;

b) Direito à informação sobre todos os aspectos pertinentes da
drenagem de águas residuais e ainda do controlo da poluição daí resul-
tantes;

c) Direito de solicitar vistorias ao sistema predial de que é titular,
com fundamentação de facto insusceptível de se subsumir no foro pri-
vado;

d) Direito de reclamação de actos ou omissões da entidade gestora
que possam prejudicar os seus direitos ou interesses legalmente prote-
gidos;

e) Quaisquer outros que lhes sejam conferidos por lei.

Artigo 18.º

Deveres dos utentes

São deveres dos utentes:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento e as disposi-
ções pertinentes dos diplomas referidos no artigo 1.º, na parte em
que lhes são aplicáveis, e respeitar as intimações que lhes sejam diri-
gidas pelos órgãos competentes, nos termos deste Regulamento;

b) Pagar pontualmente as importâncias devidas, nos termos do
Regulamento e do contrato e até ao termo deste;

c) Não fazer uso indevido ou danificar as instalações prediais;
d) Manter em bom estado de conservação e funcionamento os

aparelhos sanitários e os dispositivos de utilização;
e) Avisar a entidade gestora de eventuais anomalias nos medidores

de caudal;
f) Cooperar com a entidade gestora para o bom funcionamento

dos sistemas.

Artigo 19.º

Deveres dos proprietários ou usufrutuários

São deveres dos proprietários ou usufrutuários dos edifícios servi-
dos por sistemas de drenagem de águas residuais:

a) Cumprir as disposições do presente Regulamento, bem como as
dos diplomas habilitantes, na parte em que lhes são aplicáveis, e res-

peitar e executar as intimações que lhes sejam dirigidas pelos órgãos
competentes, nos termos deste Regulamento;

b) Não proceder a alterações nos sistemas sem prévia autorização
da entidade gestora;

c) Manter em boas condições de conservação as instalações prediais;
d) Pedir a ligação à rede, logo que reunidas as condições que a

viabilizem, ou logo que intimados para o efeito, nos termos deste
Regulamento;

e) Cooperar com a entidade gestora para o bom funcionamento
dos sistemas.

Artigo 20.º

Deveres da entidade gestora

Além das obrigações gerais e específicas previstas no n.º 3 do ar-
tigo 4.º do Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto, deve a entidade
gestora:

a) Garantir a continuidade e o bom funcionamento dos sistemas
públicos de drenagem de águas residuais;

b) Assegurar, antes da entrada em serviço dos sistemas, a realiza-
ção dos ensaios que assegurem a perfeição do trabalho executado;

c) Definir, para a recolha de águas industriais, os parâmetros de
poluição suportáveis pelo sistema;

d) Assegurar um serviço de informação eficaz, destinado a esclare-
cer os utentes sobre questões relacionadas com a drenagem de águas
residuais;

e) Velar, em geral, pela satisfação dos direitos dos consumidores.

CAPÍTULO III

Condições técnicas da drenagem
de águas residuais

SECÇÃO I

Sistemas de drenagem pública de águas residuais

Artigo 21.º

Sistemas de drenagem pública. Definição. Propriedade

1 — Consideram-se sistemas de drenagem pública de águas residu-
ais ou simplesmente sistemas de drenagem o conjunto de obras, ins-
talações e equipamentos inter-relacionados capaz de proporcionar a
recolha e a evacuação das águas residuais domésticas, industriais e
pluviais, em condições que permitem conservar, proteger ou restabe-
lecer a qualidade do meio receptor e do ambiente em geral.

2 — Os sistemas públicos de drenagem de águas residuais são essen-
cialmente constituídos por redes de colectores, emissários, interceptores,
sistemas elevatórios, instalações de tratamento e dispositivos de des-
carga final.

3 — Consideram-se ainda como parte integrante dos sistemas pú-
blicos, os ramais de ligação e todos os outros órgãos acessórios capa-
zes de colectar, drenar, tratar e levar a destino final as águas residuais
em condições que permitam garantir a qualidade do meio receptor.

4 — Os sistemas de drenagem são propriedade do município, compe-
tindo à entidade gestora zelar pela sua planificação, manutenção, conser-
vação e funcionamento.

Artigo 22.º

Instalação e sinalização de condutas

A instalação e sinalização de condutas da rede de drenagem de águas
residuais obedecerá ao estabelecido na regulamentação geral em vigor
e é da responsabilidade da entidade gestora a garantia de isolamento
adequado de condutas em relação às canalizações de água, gás, cabos
eléctricos e outras.

Artigo 23.º

Obrigatoriedade de ligação

1 — Os proprietários ou usufrutuários, nos termos deste Regula-
mento, são obrigados a promover a recolha de águas residuais dos
prédios respectivos:

a) Instalando, de sua conta, uma rede de drenagem predial com os
acessórios e equipamentos necessários à descarga de águas residuais;

b) Requerendo a ligação dessa rede particular, depois de aprovada
nos termos do licenciamento municipal de obras particulares, à rede
geral;
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c) Custeando o encargos inerentes à ligação do ramal ou ramais
domiciliários do prédio, quando executados pela entidade gestora, ou
executando nos termos a definir pela entidade gestora, em conformi-
dade com o regime de realização de obras particulares.

2 — A obrigação de recolha diz respeito a todos os fogos de cada
prédio.

Artigo 24.º

Planeamento de ligações e definição de prioridades

A aplicação do princípio de instalação das canalizações privativas
e sua ligação à rede poderá ser feita progressivamente, por ruas ou
zonas e de acordo com as prioridades estabelecidas no planeamento
que vier a ser adoptado pelo município.

Artigo 25.º

Redes de drenagem executadas por outras entidades

Sempre que qualquer entidade se proponha executar redes de drena-
gem em substituição da entidade gestora, nomeadamente no caso de
novas urbanizações ou de zonas não servidas pelos sistemas existen-
tes e não abrangidas pelo plano geral de drenagem, deverá o projecto
relativo a essas redes conformar-se com o disposto no presente Re-
gulamento e demais legislação em vigor e ser aprovado pela entidade
gestora.

Artigo 26.º

Ampliação da rede de drenagem

1 — A extensão das redes de drenagem de águas residuais a zonas
não abrangidas pelo plano geral de drenagem, por a recolha não ser
viável devido a razões económicas, poderá ser requerida pelos inte-
ressados desde que se comprometam a custear os encargos envolvi-
dos.

2 — A entidade gestora só promoverá a execução das obras men-
cionadas no número anterior depois de os interessados terem deposi-
tado a quantia por ela estimada.

3 — Sempre que as obras não forem promovidas pela entidade
gestora, é obrigatório o acompanhamento da empreitada por parte
dos serviços técnicos da entidade gestora.

4 — A repartição dos encargos far-se-á em função do valor patri-
monial dos prédios ou fogos a servir, se outro critério mais equitativo
não for estabelecido pelos interessados e aceite pela entidade gestora.

5 — As redes ou troços da rede previstos no presente artigo e no
artigo anterior passam a integrar o património do município, após a
sua regular entrada em funcionamento.

SECÇÃO II

Sistemas de drenagem predial de águas residuais

Artigo 27.º

Sistemas de drenagem predial. Definição

1 — Sistema de drenagem predial é o conjunto constituído por
instalações e equipamentos privativos de determinado prédio e desti-
nados à evacuação das águas residuais até à rede pública, assim como
ao controlo da poluição e à salvaguarda da salubridade.

2 — Integram o sistema predial:

a) As instalações e equipamentos existentes no prédio e até à cai-
xa de ramal, abrangendo, designadamente, os aparelhos sanitários,
ramais de descarga, tubos de queda e rede de ventilação;

b) As instalações e equipamentos situados entre a caixa de ramal e
o colector da rede pública de drenagem, abrangendo as câmaras de
visita e de inspecção necessárias e o ramal de ligação.

3 — O ramal de ligação é constituído pelo troço de canalização
compreendido entre a rede pública e o limite da propriedade a servir.
Cada ramal de ligação terá na via pública, junto ao limite da propri-
edade a servir, uma câmara de ligação com dimensões a definir pela
entidade gestora e com tampa ao nível do pavimento.

Artigo 28.º

Responsabilidade pela execução

1 — Cabe aos proprietários e usufrutuários executar todas as obras
necessárias ao estabelecimento, remodelação ou renovação dos siste-

mas de drenagem privativos das respectivas edificações, após aprova-
ção do respectivo projecto pelo município.

2 — Cabe-lhes também suportar o custo dos ramais de ligação, os
quais serão, em princípio, implantados pela entidade gestora ou por
quem esta entidade definir.

Artigo 29.º

Custo e pagamento dos ramais de ligação

1 — A entidade gestora calculará os custos dos ramais de ligação,
tendo em conta os materiais, mão-de-obra e máquinas a utilizar e ainda
outras despesas, designadamente administrativas.

2 — O pagamento deverá ser efectuado nos 30 dias seguintes à
apresentação aos interessados, do cálculo referido no número anteri-
or, após o que acrescerão juros de mora à quantia calculada.

Artigo 30.º

Materiais a aplicar

Os materiais a aplicar nos sistemas prediais de drenagem serão sem-
pre adequados ao fim em vista e devem ser previamente aprovados
pela entidade gestora, tendo em conta as normas e especificações
técnicas em vigor, mesmo que as edificações em causa não estejam
sujeitas a licenciamento municipal.

Artigo 31.º

Entrada em funcionamento

Nenhum sistema predial novo, reconstruído ou ampliado pode en-
trar em funcionamento sem que tenha sido verificado e considerado
apto pela entidade gestora.

Artigo 32.º

Manutenção dos sistemas prediais

1 — Na operação dos sistemas prediais, devem ser os utilizadores
a absterem-se de actos que possam prejudicar o bom funcionamento
do sistema ou pôr em causa direitos de terceiros, nomeadamente no
que respeita à saúde pública e ambiente.

2 — A conservação, reparação e renovação da rede de drenagem
predial cabe ao seu proprietário ou usufrutuário, salvo convenção em
contrário.

Artigo 33.º

Desconformidades em sistemas prediais

1 — Logo que seja detectada uma rotura, entupimento ou fu-
gas de águas residuais em qualquer ponto dos sistemas prediais,
deverá ser promovida a reparação pelos responsáveis pela sua con-
servação.

2 — Concluída a reparação, esta será vistoriada sempre que houver
pedido do utilizador.

3 — A entidade gestora poderá proceder a quaisquer obras de repa-
ração em sistemas prediais, a pedido dos responsáveis pela sua utiliza-
ção, sendo nestes casos exigido o pagamento prévio do montante
previsto.

4 — Os proprietários ou usufrutuários são responsáveis pelos da-
nos causados pelas desconformidades referidas no n.º 1.

Artigo 34.º

Inspecção de sistemas

1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a acções de inspecção da
entidade gestora, as quais são efectuadas sempre que haja indícios de
violação de qualquer preceito deste Regulamento, perigo de contami-
nação ou danificação das redes públicas.

2 — As reparações a fazer, que constam de autos de vistoria, são
comunicadas imediatamente ao proprietário ou usufrutuário mediante
intimação para que as execute dentro do prazo fixado pela entidade
gestora.

3 — Se estas reparações não forem efectuadas dentro do prazo
fixado, não for possível adoptar as medidas necessárias à resolução
das anomalias ou não for facilitado o acesso às instalações para ins-
pecção, pode a entidade gestora suspender o fornecimento de água e
proceder à execução de obras coercivas, nos termos legais, a expen-
sas do proprietário ou usufrutuário.
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Artigo 35.º

Obras coercivas

Por razões de saúde pública, a entidade gestora pode executar, in-
dependentemente de solicitação ou autorização do proprietário ou
usufrutuário, o ramal de ligação, reparação em fossas sépticas e ou
outras obras nos sistemas prediais que se tornem necessárias de modo
a garantir o seu normal funcionamento, correndo as despesas que daí
vierem a resultar por conta do proprietário ou usufrutuário.

SECÇÃO III

Da admissão de águas residuais nos sistemas
de drenagem pública

Artigo 36.º

Admissão de águas residuais

1 — Só podem ser recolhidas, tratadas e conduzidas a destino
final, através dos sistemas de drenagem, as águas residuais com as
características qualitativas e quantitativas consideradas como ad-
missíveis.

2 — A admissibilidade referida no número anterior será decidida
pela entidade gestora, tendo em conta as determinações da lei e as
características do sistema de drenagem pública.

3 — Em caso algum podem ser lançadas nos sistemas de drenagem
as matérias e substâncias que a lei qualifica como interditas.

Artigo 37.º

Classificação geral de águas residuais

Para efeitos do disposto no número anterior, as águas residuais são
classificadas nas seguintes categorias gerais:

a) Águas residuais domésticas;
b) Águas residuais industriais;
c) Águas residuais pluviais;
d) Águas residuais urbanas.

Artigo 38.º

Águas residuais domésticas

As águas residuais domésticas são provenientes das edificações ou
de parte das edificações de tipo residencial e de serviços, essencial-
mente provenientes do metabolismo humano e de actividades domés-
ticas e são constituídas pelas seguintes fracções:

a) Águas negras (ou de excreta);
b) Águas de sabão.

Artigo 39.º

Águas residuais industriais

As águas residuais industriais são todas as águas residuais proveni-
entes de qualquer tipo de actividades que não possam ser classificadas
como águas residuais domésticas nem sejam águas pluviais.

Artigo 40.º

Águas residuais pluviais

1 — As águas residuais pluviais são constituídas, em geral, pelas
seguintes fracções:

a) Águas de precipitação atmosférica;
b) Águas com origem diferente das anteriormente referidas que se

misturam com elas.

2 — As águas de precipitação atmosférica têm origem nesta mes-
ma precipitação e são provenientes de drenagem de arruamentos e de
outras superfícies, não sendo a sua constituição de molde a causar
prejuízos aos meios receptores e à estrutura dos sistemas de drena-
gem, a não ser em casos especiais que saem fora do âmbito do pre-
sente Regulamento e terão de ser objecto de estudo.

3 — As águas que têm origem diversa das águas de precipitação
atmosférica mas possuem características semelhantes de inocuidade
para os meios receptores e estruturas dos sistemas de drenagem, po-
dem ter as seguintes proveniências:

a) Águas de drenagem subsuperficial;

b) Águas de lavagem de superfícies não especialmente poluídas ou
contaminadas, nomeadamente as provenientes de actividades munici-
pais de higiene e limpezas;

c) Águas de arrefecimento cuja temperatura, à entrada nos siste-
mas de drenagem, não ultrapasse os 30º C.

Artigo 41.º

Águas residuais urbanas

1 — Consideram-se águas residuais urbanas todas as águas residuais,
de qualquer proveniência, que foram submetidas às imposições estabe-
lecidas no presente Regulamento para poderem ser lançadas em siste-
mas de drenagem pública.

2 — As águas residuais urbanas são constituídas, em geral, pelas
seguintes fracções:

a) Águas residuais domésticas;
b) Águas residuais industriais;
c) Mistura das referidas nas alíneas anteriores com águas pluviais.

Artigo 42.º

Águas de infiltração

1 — Em todos os sistemas de drenagem se encontram águas de
infiltração provenientes da penetração de águas superficiais ou sub-
terrâneas que, por falta de estanquicidade ou outro defeito, perma-
nente ou acidental, se vão juntar às restantes águas residuais.

2 — Estas águas possuem características que as assemelham às águas
pluviais.

Artigo 43.º

Equiparação de características

1 — Aplicar-se-ão à admissão em sistemas de drenagem, no que
respeita à equiparação de características, as regras constantes deste
artigo.

2 — Às águas residuais provenientes de actividades comerciais e
industriais com características idênticas às águas residuais domésticas,
aplicar-se-ão as disposições relativas às águas residuais domésticas.

3 — Às águas residuais provenientes de actividades comerciais com
características idênticas a águas residuais industriais, aplicar-se-ão as
disposições relativas às águas residuais industriais.

4 — Às águas de infiltração aplicar-se-á o que está disposto relati-
vamente a águas pluviais ou, no caso de se misturarem com quaisquer
outras águas residuais, o que é regulamentado para estas.

Artigo 44.º

Admissão em sistemas unitários

1 — São admissíveis, em sistemas de drenagem do tipo unitário, as
seguintes categorias de águas residuais:

a) Águas residuais domésticas;
b) Águas residuais industriais com características apropriadas;
c) Águas residuais pluviais.

2 — As características apropriadas para admissão de águas residu-
ais industriais são as indicadas nos artigos 35.º, n.º 1, 46.º e 48.º

Artigo 45.º

Admissão de águas residuais urbanas
em sistemas separativos

1 — São admissíveis, em sistemas de drenagem do tipo separativo,
as seguintes categorias de águas residuais:

a) Águas residuais domésticas;
b) Águas residuais industriais com características apropriadas.

2 — As características apropriadas para admissão de águas indus-
triais são as que se determinam nos artigos 35.º, n.º 1, 46.º e 48.º

Artigo 46.º

Admissão de águas residuais pluviais
em sistemas separativos

1 — São admissíveis em redes pluviais dos sistemas de drenagem
do tipo separativo, denominadas «redes de águas residuais pluvi-
ais», as águas de precipitação atmosférica e as que com estas se
misturam.
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2 — A admissão de águas de arrefecimento de processos industriais
ficará sujeita a autorização municipal, a qual será concedida, a reque-
rimento do interessado, se, após estudo do assunto e ponderação das
consequências, tal se mostrar aceitável, ficando as mesmas águas su-
jeitas a todo o tipo de encargos inerentes a águas residuais industriais.

Artigo 47.º

Características qualitativas para admissão de águas
residuais industriais em sistemas de drenagem

1 — Antes da sua descarga em sistemas de drenagem pública, as
águas residuais industriais devem obedecer aos parâmetros de qualida-
de constantes deste artigo e da lei geral, designadamente o Decreto-
-Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto.

2 — Os valores admissíveis são definidos pela entidade gestora de
acordo com as características da rede de drenagem, sistemas de trata-
mento e meio de descarga.

3 — As águas residuais industriais podem ser misturadas com as
águas residuais domésticas se possuírem características idênticas a es-
tas últimas e obedecerem às regras previstas neste Regulamento e
restante legislação em vigor.

4 — O tratamento das águas residuais industriais por diluição não
pode ser aplicado a efluentes que contenham substâncias tóxicas e
com capacidade de bio-acumulação nos organismos vivos e nos sedi-
mentos.

5 — A mistura das águas residuais citadas no n.º 3 só pode ser
concretizada após contrato estabelecido entre a entidade gestora e a
unidade industrial, na qual fiquem definidas as condições de ligação à
rede pública, nomeadamente, os caudais previstos e parâmetros ad-
missíveis, sendo considerados os valores antes da descarga no colec-
tor público.

6 — A entidade gestora poderá, a seu critério, exigir o controlo
dos parâmetros objecto de contrato e o seu posterior envio à entida-
de gestora, com periodicidade definida.

7 — As flutuações das características das águas residuais industriais,
diárias ou sazonais, não podem, em caso algum, provocar perturba-
ções nas estações de tratamento.

Artigo 48.º

Medição dos parâmetros de qualidade

1 — Os parâmetros de qualidade referidos no artigo anterior de-
vem ser medidos à entrada do efluente no sistema de drenagem.

2 — A entidade gestora poderá determinar quaisquer outros pontos
de medição, caso o julgue indispensável para avaliação correcta da
carga de poluição.

3 — Os parâmetros de qualidade definidos no artigo anterior en-
tendem-se como obrigatórios na autorização de ligação aos sistemas
de drenagem.

Artigo 49.º

Parâmetros quantitativos para admissão de águas residuais
industriais em sistemas de drenagem

1 — Antes da sua descarga em sistemas de drenagem, as águas re-
siduais industriais cujas características se não conformem com os
parâmetros quantitativos constantes deste artigo devem ser submeti-
das a controlo prévio apropriado.

2 — Os caudais de ponta das águas residuais industriais deverão ser
drenados pelos sistemas sem quaisquer problemas de natureza hidráu-
lica ou sanitária.

3 — A flutuação dos caudais, diária ou sazonal, não deve ser de
molde a causar perturbações nos sistemas de drenagem e nas estações
de tratamento.

4 — A entidade gestora decidirá, em cada caso, sobre a admissibi-
lidade de natureza quantitativa a que se referem os n.os 2 e 3 deste
artigo.

Artigo 50.º

Casos de explorações agrícolas, piscícolas e pecuárias

Desde que exista a possibilidade de ligação a sistemas de drenagem
municipais, as águas residuais, provenientes de explorações agrícolas,
piscícolas e pecuárias serão consideradas, para todos os efeitos, como
águas residuais industriais e submetidas às limitações qualitativas e
quantitativas constantes das disposições da presente secção.

Artigo 51.º

Sistemas individuais

Aos sistemas individuais de drenagem aplicar-se-ão, com as modi-
ficações e as adaptações julgadas convenientes pela entidade gestora,
as disposições constantes da presente secção.

Artigo 52.º

Pré-tratamento para admissão de águas residuais
em sistemas municipais de drenagem

1 — Se, pelas suas características, as águas residuais não forem
admissíveis, deverão ser submetidas a um pré-tratamento apropriado,
o qual será objecto de projecto a aprovar pela entidade gestora.

2 — As despesas inerentes ao projecto e à obra relativas a insta-
lação de pré-tratamento e controlo de qualidade serão da conta dos
proprietários ou usufrutuários das edificações ou de outros prédios
produtores das águas residuais.

Artigo 53.º

Operação, manutenção e vigilância das instalações
de pré-tratamento

1 — A operação e manutenção das instalações de pré-tratamento
e controlo referidas no artigo anterior ficará a cargo dos proprietá-
rios ou usufrutuários das edificações ou outros prédios produtores das
águas residuais.

2 — A entidade gestora poderá encarregar-se da operação e manu-
tenção das instalações a que se refere o número anterior, mediante
celebração, de acordo com os proprietários ou usufrutuários.

3 — Em qualquer caso, a entidade gestora controlará, mediante
vigilância apropriada, o funcionamento das instalações de pré-trata-
mento e dos sistemas prediais em que se integram, sob os pontos de
vista técnico e sanitário, podendo determinar as medidas que conside-
re necessárias.

Artigo 54.º

Verificação da qualidade das águas residuais industriais
em redes de drenagem públicas

1 — A entidade gestora pode exigir aos empresários responsáveis
por actividades industriais, cujas águas residuais estejam ligadas aos
sistemas municipais, a prova das características dos seus efluentes,
mediante leitura por instrumentos apropriados e ou análises, a reali-
zar em laboratório(s) aceite(s) por aquela.

2 — O intervalo entre as análises será estabelecido pela entidade
gestora, tendo em conta o tipo de actividade industrial exercida.

3 — Além das previstas nos números anteriores, pode a entidade
gestora promover a realização das análises que entenda convenientes,
sendo neste caso o respectivo custo suportado pelos titulares dos es-
tabelecimentos apenas quando os parâmetros de poluição se afasta-
rem dos admitidos.

4 — O disposto no presente artigo é extensível a quaisquer águas
residuais que, pelas suas características, se assemelhem a águas residu-
ais industriais.

Artigo 55.º

Medidores e registadores de caudais

1 — Em todas as edificações, independentemente da sua utiliza-
ção, que disponham de abastecimento de água próprio e que estejam
ligadas aos sistemas municipais de águas residuais, a entidade gestora
pode exigir a instalação de contadores de água ou de medidores de
caudal, a intercalar no ramal de ligação à rede, sendo a instalação e
manutenção daqueles equipamentos feita pela entidade gestora ou
por quem esta autorizar, a expensas dos proprietários ou usufrutuá-
rios dos prédios ou dos utentes, consoante quem for directamente
interessado.

2 — Sempre que a entidade gestora o julgue necessário, deve exigir
a instalação de medidores e registadores de caudais de águas residuais
industriais antes da sua entrada na rede pública de drenagem.

3 — Os aparelhos referidos no número anterior serão verificados
pelo pessoal da entidade gestora sempre que esta entenda fazê-lo.

Artigo 56.º

Lançamentos interditos

Sem prejuízo de legislação especial, é interdito o lançamento
nas redes de drenagem pública de águas residuais, qualquer que seja
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o seu tipo, directamente ou por intermédio de canalizações pre-
diais, de:

a) Matérias explosivas ou inflamáveis;
b) Matérias radioactivas em concentrações consideradas inaceitá-

veis pelas entidades competentes;
c) Efluentes de laboratórios ou de instalações hospitalares que, pela

sua natureza química ou microbiológica, constituam um elevado risco
para a saúde pública ou para a conservação das tubagens;

d) Entulhos, areias ou cinzas;
e) Efluentes a temperaturas superiores a 30ºC;
f) Lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câma-

ras retentoras ou dispositivos similares, que resultem das operações
de manutenção;

g) Quaisquer outras substâncias, nomeadamente sobejos de comida
e outros resíduos, triturados ou não, que possam obstruir ou danificar
os colectores e os acessórios ou inviabilizar o processo de tratamen-
to;

h) Efluentes de unidades industriais que contenham:

Compostos cíclicos hidroxilados e seus derivados halogenados;
Matérias sedimentáveis, precipitáveis e flutuantes que, por si ou

após mistura com outras substâncias existentes nos colectores, pos-
sam pôr em risco a saúde dos trabalhadores ou as estruturas dos siste-
mas;

Substâncias que impliquem a destruição dos processos de tratamen-
to biológico;

Substâncias que possam causar a destruição dos ecossistemas aquá-
ticos ou terrestres nos meios receptores;

Quaisquer substâncias que estimulem o desenvolvimento de agentes
patogénicos.

Artigo 57.º

Limpeza de fossas

1 — Em zonas não servidas por redes públicas de drenagem, os
utentes são responsáveis pelo estado de conservação e limpeza das
fossas sépticas ou estanques.

2 — Sempre que a entidade gestora considere necessário, por estar
em causa a saúde pública, poderão ordenar aos proprietários ou usu-
frutuários dos prédios que disponham de fossas sépticas, a limpeza e
desinfecção das mesmas num prazo máximo de 15 dias úteis.

3 — A limpeza de fossas sépticas ou estanques pode ser efectuada
a pedido dos interessados, por empresa particular ou pela Câmara Mu-
nicipal de Lagoa, utilizando para tal os meios mecânicos hidráulicos
de sucção, transporte e destino final adequados.

4 — No caso de limpeza das fossas ser efectuada por empresas
particulares, estas devem solicitar, por escrito, a autorização de des-
carga no sistema público de tratamento de águas residuais à entidade
gestora, com uma antecedência mínima de 10 dias úteis.

5 — Depois de analisado o pedido de descarga a entidade gestora
pode conceder a respectiva autorização, devendo neste caso a empre-
sa proceder ao pagamento previsto na alínea g) do n.º 2 do artigo
66.º do presente Regulamento.

SECÇÃO IV

Projectos e obras

Artigo 58.º

Aprovação prévia para execução ou modificação da rede

A execução de obras de sistemas prediais de drenagem de águas
residuais e respectivos projectos obedecem ao disposto no regime
jurídico do licenciamento municipal de obras particulares.

Artigo 59.º

Organização e apresentação

1 — A elaboração e apresentação dos projectos deve obedecer à
regulamentação geral em vigor, devendo o projecto conter no mí-
nimo:

a) Memória descritiva onde conste a indicação dos dispositivos de
descarga e seus tipos, diâmetros e condições de assentamento das
canalizações e, bem assim, a natureza de todos os materiais aplicados,
acessórios e juntas;

b) Cálculos hidráulicos justificativos das soluções adoptadas;
c) Peças desenhadas necessárias à representação do trajecto das

canalizações, com indicação dos diâmetros dos diferentes troços e
localização dos dispositivos de descarga de águas residuais.

2 — As peças desenhadas incluirão necessariamente:

a) Rede em planta de todos os pisos, com indicação do traçado,
dos diâmetros e localização das caixas de visita;

b) Corte esquemático e ou perspectiva isométrica.

3 — A entidade responsável poderá exigir que a memória descriti-
va do projecto esquemático seja elaborada em impresso de modelo
especial, que fornecerá aos interessados.

Artigo 60.º

Elementos de base

É da responsabilidade do autor do projecto a recolha de elementos
de base para a respectiva elaboração, devendo, no entanto, a entidade
gestora fornecer a informação de interesse, como sejam os factores e
condicionamentos gerais a considerar, a localização, profundidade e
diâmetro do colector público e outras características consideradas
necessárias.

Artigo 61.º

Alterações

1 — Em todos os casos em que seja de prever um significativo
impacto qualitativo ou quantitativo no sistema de drenagem pública,
devem os sistemas prediais ser aprovados pela entidade gestora, mes-
mo que as edificações em causam não careçam de licenciamento
municipal.

2 — Na falta de aprovação, proceder-se-á à notificação do reque-
rente para que promova as alterações julgadas indispensáveis, a fim
de serem consideradas no projecto inicial, se tal for viável.

Artigo 62.º

Autorização de execução

Nenhuma obra de canalizações interiores poderá ser executada num
prédio sem prévia requisição ou autorização por escrito do respectivo
proprietário, ou quem o represente, salvo quando se tratem de obras
coercivas executadas pela entidade gestora.

Artigo 63.º

Comunicação de início e conclusão da obra

1 — O técnico responsável pela execução da obra deverá comuni-
car, por escrito, o seu início e conclusão à entidade gestora, para efeitos
de fiscalização, vistoria e ensaio.

2 — A comunicação do início da obra deverá ser feita com uma
antecedência mínima de cinco dias úteis.

Artigo 64.º

Fiscalização

1 — A execução das instalações da rede interior será conduzida de
acordo com as prescrições no artigo 60.º, sob fiscalização da entidade
gestora.

2 — Montadas as instalações, estas continuarão sujeitas à fiscali-
zação da entidade gestora que poderá proceder à sua inspecção sem-
pre que o julgar conveniente, independentemente de qualquer aviso.

3 — No decurso dessas inspecções ou por comunicação escrita
posterior, serão indicadas as alterações que forem consideradas neces-
sárias e o prazo para a sua execução.

CAPÍTULO IV

Taxas, tarifas e pagamento de serviços

Artigo 65.º

Regime tarifário

1 — Com vista à satisfação dos encargos relativos à drenagem de
águas residuais e para pagamento dos serviços prestados pela entidade
gestora, são devidas as taxas, tarifas e preços enumerados no artigo
66.º

2 — O valor das taxas tarifas e preços a cobrar pela entidade ges-
tora será fixado anualmente por deliberação da Câmara Municipal.

3 — As deliberações a que se refere o número anterior deverão ser
tomadas sempre, e em princípio, no mesmo período do ano, serão
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publicadas por edital e não podem entrar em vigor antes de decorri-
dos 20 dias seguidos a contar da publicação.

4 — Compete à Câmara Municipal definir os valores das taxas
médias a pagar pelos diferentes utilizadores dos sistemas públicos de
drenagem de águas residuais.

5 — Tanto na fixação das taxas médias, como na definição da
estrutura tarifária deverá atender-se aos princípios do equilíbrio eco-
nómico e financeiro do serviço, com um nível de atendimento ade-
quado.

Artigo 66.º

Taxas tarifas e preços

1 — Na área do município de Lagoa, para a satisfação dos encar-
gos relativos à drenagem de águas residuais, serão devidas as seguintes
taxas:

a) Tarifa de ligação;
b) Taxa de conservação;
c) Tarifa de utilização.

2 — Poderá ainda a entidade gestora, no âmbito das actividades
relativas à construção, exploração e administração dos sistemas de
drenagem pública de águas residuais, cobrar os preços por serviços
prestados quanto a:

a) Vistorias;
b) Ensaios;
c) Colocação, transferência e re-aferição de medidores de caudal;
d) Ampliação e extensão da rede pública, quando esses encargos

possam caber aos proprietários ou usufrutuários;
e) Execução de ramais de ligação;
f) Limpeza de fossas;
g) Descarga de águas residuais provenientes da limpeza de fossas

em sistemas de tratamento adequados;
h) Serviços avulsos, tais como pequenas reparações, desentu-

pimentos, etc.

Artigo 67.º

Tarifa de ligação

1 — A tarifa de ligação respeita aos encargos relativos ao estabe-
lecimento dos sistemas de drenagem pública de águas residuais e inci-
de sobre a valia da permissão de ligação de um prédio ou fracção
autónoma, quando for caso disso, àqueles sistemas, já estabelecidos.

2 — O valor da tarifa de ligação e as respectivas condições de
liquidação e pagamento serão fixados pela Câmara Municipal, em
obediência às regras e princípios indicados no artigo 66.º e neste pre-
ceito.

3 — A tarifa de ligação é devida pelo proprietário ou usufrutuário
do prédio e, solidariamente, pelo requerente da licença de construção,
quando este não possuir qualquer daquelas qualidades.

4 — A tarifa de ligação será paga, por uma só vez, antes da pas-
sagem da licença de habitação ou de utilização, quando se tratar de
prédios urbanos novos, ou no momento em que for requerida a liga-
ção ao sistema municipal, quando se tratar de prédios já existentes,
mas ainda não ligados, ou de prédios rústicos.

5 — O valor da tarifa de ligação será determinado em função da
área bruta de construção, de acordo com o tarifário aprovado.

6 — Entende-se por área bruta a totalidade da área a construir,
reconstruir ou modificar.

Artigo 68.º

Taxa de conservação

1 — A taxa de conservação respeita aos encargos com a manuten-
ção dos sistemas de drenagem pública de águas residuais e incide sobre
a valia da disponibilidade daqueles sistemas, devidamente conserva-
dos, relativamente aos prédios ou fracções autónomas, quando for caso
disso, que a eles devam estar ligados.

2 — A taxa de conservação é fixa e será determinada com base
nos encargos previstos no número anterior.

3 — O valor da taxa de conservação e as respectivas condições de
liquidação e pagamento serão fixadas pela Câmara Municipal, em
obediência às regras e princípios indicados no artigo 62.º e neste pre-
ceito.

4 — A taxa de conservação é devida pelos proprietários ou usufru-
tuários dos prédios ou fracções, que gozem de ligação dos respectivos
sistemas prediais à rede pública de drenagem.

5 — A taxa de conservação será paga anualmente, em uma ou mais
prestações, conforme for definido pela Câmara Municipal. Havendo

nisso vantagem para os utentes e para a entidade gestora e quando o
devedor da taxa de conservação for também o utilizador do sistema
público de distribuição de água, poderá a taxa de conservação ser
cobrada juntamente com as facturas de água.

Artigo 69.º

Tarifa de utilização

1 — A tarifa de utilização respeita aos encargos relativos à condu-
ção, tratamento e destino final das águas residuais produzidas e incide
sobre a valia dos serviços, nessa medida, prestados aos utentes do sis-
tema público de fornecimento de água e sobre todos os caudais de
água após medição ou por média nos casos de prédios não ligados ao
sistema público de fornecimento de água, que disponham de capta-
ções próprias.

2 — A tarifa de utilização incide, também, sobre os utilizadores
que tendo subscrito contrato de abastecimento com a entidade ges-
tora não gozem de ligação dos respectivos sistemas prediais à rede
pública.

3 — A tarifa de utilização será determinada com base nos consu-
mos de água, havidos ou estimados, dos utilizadores.

4 — Havendo furos ou poços de que os utilizadores se sirvam po-
derá a entidade gestora estimar os respectivos consumos ou mandar
instalar aparelhos de medida adequados, com vista a uma justa deter-
minação da taxa.

5 — O valor da tarifa de utilização e as respectivas condições de
liquidação e pagamento serão fixados pela Câmara Municipal, em
obediência às regras e princípios indicados no artigo 62.º e neste pre-
ceito.

6 — A tarifa de utilização é devida pelo titular do contrato de
fornecimento de água ou pelo titular do contrato autónomo de reco-
lha de águas residuais.

7 — A tarifa de utilização será cobrada juntamente com as factu-
ras de água, com a devida menção.

8 — Na definição da estrutura tarifária, poderá a Câmara Munici-
pal vir a fixar factores de correcção, designadamente para utilizado-
res comerciais e industriais específicos, como a restauração ou
lavandarias, de forma a garantir maior adequação e equidade dos cus-
tos suportados por tais utilizadores.

Artigo 70.º

Isenções
 

(
13

)

1 — Estão isentos do pagamento as situações legalmente previs-
tas.

2— Dada a valia da sua comparticipação no desenvolvimento
económico ou social do município, em casos excepcionais devida-
mente justificados, poderão ser isentados do pagamento de taxas
ou preços, total ou parcial, as pessoas colectivas de direito público
ou de utilidade pública administrativa, as cooperativas, as associa-
ções religiosas, culturais, desportivas e as instituições particulares
de solidariedade social, desde que legalmente constituídas, e quan-
do as pretensões sujeitas a tributação visem a prossecução dos res-
pectivos fins e não seja geradoras de qualquer receita ou compen-
sação económica, material, financeira ou outra para o requerente,
que serão aferidos em presença dos respectivos estatutos e do res-
pectivo pedido.

3— Considerando que, nos termos da lei compete às autarquias
locais promover a resolução dos problemas que afectam as popu-
lações, designadamente através do apoio aos estratos sociais mais
desfavorecidos, pelos meios adequados e nas condições constantes
de regulamento municipal, em caso de comprovada insuficiência
económica, demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciá-
rio o a Câmara Municipal isentará, total ou parcialmente, o inte-
ressado do pagamento do valor relativo às taxas de conservação e
utilização, bem como, do valor relativo ao pagamento dos ramais
de ligação.

4 — Considerando a existência na área do município de fossas
sépticas que, por um lado, não contribuem para os encargos ineren-
tes à aplicação da taxa de conservação e, por outro, apenas benefi-
ciam da valia dos serviços de tratamento e destino final das águas
residuais produzidas, os utentes do sistema público de fornecimento
de água a quem não seja possível estabelecer ligações aos sistema
público de drenagem de águas residuais podem requerer a isenção do
pagamento das taxas de conservação e utilização respeitantes ao tra-
tamento de águas residuais, ficando sujeitos ao pagamento previsto
na alínea f) do n.º 2 do artigo 66.º do presente Regulamento, cada
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vez que a mesma seja efectuada pelos Serviços Municipais. Man-
têm-se isentos os utilizadores que à data de entrada em vigor do
presente Regulamento já beneficiem deste estatuto nos termos do
regime anterior.

5 — Até ao dia 15 de Janeiro de cada ano, os interessados a que se
refere o n.º 3 do presente artigo deverão fazer prova de que os requi-
sitos se mantêm, sob pena de, não o fazendo, cessarem os benefícios
concedidos.

6 — O reconhecimento ou concessão das isenções previstas nos
n.os 1, 2 e 3 do presente artigo depende da iniciativa dos interessados,
mediante requerimento dirigido especificamente a esse fim, ao presi-
dente da Câmara, que deve demonstrar o preenchimento dos pressu-
postos do reconhecimento ou concessão isenção, sendo-lhe junto
prova da qualidade em que requerem, respectivos estatutos, declara-
ção fiscal de início de actividade e documento comprovativo da regu-
larização da situação tributária perante o Estado Português e o muni-
cípio de Lagoa.

7 — O reconhecimento ou concessão das isenções previstas nos
n.os 1, 2 e 3 do presente artigo está sujeito a deliberação camarária.

8 — A isenção e redução prevista no n.º 4 do presente artigo é do
conhecimento oficioso dos serviços mediante a existência de contra-
to único de abastecimento.

9 — Nos casos em que o valor da tarifa de conservação não justi-
fique as despesas inerentes à liquidação e cobrança, os quais serão anu-
almente previstos pela Câmara Municipal, não será exigido o paga-
mento dessa tarifa.

10 — Poderá a Câmara Municipal estabelecer uma tarifa única para
as lojas de centros comerciais, atendendo à sua especificidade.

(13) V. artigo 12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro (aprova a
Lei das Finanças Locais) e alínea d) do artigo 8.º da Lei n.º 53-E/
2006, de 29 de Dezembro (aprova o regime geral das taxas das autar-
quias locais).

Artigo 71.º

Admissibilidade do pagamento em prestações

Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, poderá ser
autorizado o pagamento em prestações das tarifas previstas neste
Regulamento, num máximo de 12, com base num plano de pagamen-
tos.

Artigo 72.º

Custos de redes e de outros serviços

Os custos de ampliação ou extensão da rede ou de serviços análo-
gos quando prestados pela entidade gestora serão facturados e apre-
sentados ao proprietário ou usufrutuário mediante uma relação discri-
minada das quantidades de trabalhos e respectivos custos ou documento
equivalente, acrescidos de uma percentagem de 35% para encargos de
administração.

Artigo 73.º

Prazo, forma e local de pagamento

1 — O prazo (nunca inferior a 20 dias), forma e local de paga-
mento das tarifas avulsas, serão indicados no respectivo aviso ou fac-
tura.

2 — O pagamento das facturas que incluam tarifas de drenagem de
águas residuais e de fornecimento de água deve ser efectuado até ao
dia 25 do mês seguinte à apresentação do aviso/factura, ou, quando
vier a ser implementado, até à data limite fixada no aviso, pelas for-
mas ou nos locais de cobrança postos à disposição dos utilizadores
pela entidade gestora.

3 — Na falta de pagamento de facturas no prazo estabelecido no
número anterior, poderá, ainda, ser paga a partir do dia 1 do mês
seguinte, na Tesouraria da Câmara Municipal, ficando sujeitas aos juros
de mora legais e demais encargos e custos inerentes a processos de
execução fiscal.

4 — As facturas emitidas pela entidade gestora deverão discrimi-
nar os serviços eventualmente prestados, os volumes de água e ou de
águas residuais em causa, as correspondentes tarifas, a quota de servi-
ço e, ainda, se for caso disso, outros encargos que devam ser cobrados
pelo município.

5 — As taxas, tarifas e pagamentos de serviço previstos no artigo
63.º do presente regulamento extinguem-se através do seu pagamen-
to ou de outras formas de extinção, nos termos da lei geral tributária

6 — As dívidas por taxas prescrevem no prazo de oito anos a con-
tar da data em que o facto tributário ocorreu.

CAPÍTULO V

Penalidades, reclamações e recursos

SECÇÃO I

Penalidades

Artigo 74.º

Regime aplicável

1 — A violação do disposto no presente Regulamento constitui
contra-ordenação punível com as coimas indicadas nos artigos se-
guintes.

2 — O regime legal e de processamento das contra-ordenações
obedecerá ao disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro,
e respectiva legislação complementar.

3 — Em todos os casos, a tentativa será punível.

Artigo 75.º

Regra geral

1 — A violação de qualquer norma deste Regulamento para a qual
não esteja, no artigo seguinte, especialmente prevista a penalidade
correspondente, será punida com uma coima fixada entre o mínimo
de 75 euros e o máximo de 1250 euros.

2 — Será, designadamente, punido com as coimas previstas no n.º 1
todo aquele que:

a) Incorrer em violação dos deveres fixados no artigo 18.º, alíneas a)
e f) e no artigo 19.º, alíneas a), d) e e);

b) Proceder a despejos ou drenagem de águas residuais, provenien-
tes de fossas, para a via pública ou terrenos contíguos;

c) Consentir na execução ou executar obras nos sistemas prediais
de drenagem, mesmo que já estabelecidos e aprovados, sem prévia
autorização da entidade gestora;

d) Impedir ou se opuser a que os funcionários, devidamente iden-
tificados, da entidade gestora exerçam a fiscalização do cumprimento
deste Regulamento.

3 — Nos casos de pequena gravidade e em que seja diminuta a culpa
do infractor, poderá ser decidida a aplicação de uma mera admoesta-
ção.

4 — No caso de a contra-ordenação ter provocado consequências
ou danos sanitários, será a mesma punida nos termos do artigo se-
guinte.

Artigo 76.º

Violação de regras do serviço público

Será punido com uma coima variando entre o mínimo de 350 eu-
ros e um máximo de 2500 euros todo aquele que:

a) Proceder à instalação de sistemas públicos ou prediais de drena-
gem de águas residuais sem obediência às regras e condicionantes téc-
nicas aplicáveis;

b) Sendo utente, não cumpra qualquer dos deveres impostos no
artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto;

c) Proceder a lançamentos interditos, como tal previstos nos arti-
gos 36.º, n.º 3 e 56.º, deste Regulamento e artigo 117.º do Decreto
Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto.

Artigo 77.º

Punição de pessoas colectivas

Quando aplicadas a pessoas colectivas as coimas previstas nos ar-
tigos antecedentes terão os mínimos elevados para o dobro e os
máximos para 30 000 euros, nos termos previstos no artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto.

Artigo 78.º

Reincidência

Em caso de reincidência, a contra-ordenação será punida com o
dobro da coima aplicável, reduzida ao limite máximo imposto por
lei, quando for caso disso.
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Artigo 79.º

Extensão da responsabilidade

1 — A aplicação do disposto nos artigos anteriores não exime da
responsabilidade civil ou criminal que ao caso couber.

2 — O infractor será obrigado a executar os trabalhos que lhe fo-
rem indicados dentro do prazo que para o efeito lhe for fixado e a ele
serão imputadas as despesas feitas e os danos que da infracção resul-
tarem para a entidade gestora.

Artigo 80.º

Produto das coimas

Salvo estipulação expressa da lei em contrário, o produto das coi-
mas constitui receita da Câmara Municipal.

Artigo 81.º

Aplicação da coima

A instrução e aplicação das coimas compete à Câmara Municipal.

Artigo 82.º

Actualização

1 — Os valores das coimas fixados neste projecto de Regulamento
poderão ser actualizados pela Assembleia Municipal, mediante pro-
posta da Câmara Municipal.

2 — As actualizações que vierem a ser aprovadas serão identi-
ficadas por um número sequencial e publicadas como anexo ao pre-
sente projecto de Regulamento.

SECÇÃO II

Reclamações e recursos

Artigo 83.º

Reclamações e recursos

1 — A qualquer interessado assiste o direito de reclamar junto da
Câmara Municipal de qualquer acto ou omissão, que tenha lesado os
seus direitos ou interesses legítimos protegidos por este Regulamento.

2 — A reclamação não tem efeito suspensivo.

Artigo 84.º

Recurso da decisão de aplicação da coima

A decisão que aplicar uma coima pode ser impugnada judicialmen-
te, nos termos fixados no Regime Geral das Contra-Ordenações.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 85.º

Desburocratização e desconcentração de poderes

Na exigência do cumprimento das normas deste de Regulamento,
deve a entidade gestora ter a preocupação da eficiência, qualidade do
serviço e atenção aos utilizadores, adoptando, para o efeito, as medi-
das que, sendo razoáveis e permitidas, se afigurem mais favoráveis e
facilitadoras.

Artigo 86.º

Entrada em vigor

1 — Este Regulamento bem como as alterações que ao mesmo
forem feitas, entra em vigor decorridos 30 dias seguidos após a publi-
cação por edital da respectiva deliberação da Assembleia Municipal.

2 — A partir da entrada em vigor deste de Regulamento, por ele
serão regidas todas as intervenções nesta área, incluindo aquelas que
se encontrarem em curso.

3 — Manter-se-á o regime tarifário em vigor até à aprovação ela
Câmara Municipal das deliberações a que alude o capítulo IV deste
Regulamento.

Regulamento n.º 180-E/2007

Dr. José Inácio Marques Eduardo, presidente da Câmara Municipal
de Lagoa (Algarve), torna público que, nos termos do artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, se encontra para inquérito
público, pelo prazo de 30 dias, a contar da data de publicação do
presente edital no Diário da República, 2.ª série, a alteração ao
Regulamento de Resíduos Sólidos, Higiene e Limpeza Pública do
Município de Lagoa.

Mais torna público que o referido Projecto de Regulamento poderá
ser consultado nos Paços do Município, na Secção de Expediente.
Quaisquer sugestões e ou eventuais reclamações deverão ser dirigidas,
por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal de Lagoa dentro do
prazo já invocado no presente edital.

11 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, José Inácio Mar-
ques Eduardo.

ANEXO I

Normas técnicas sobre os sistemas de deposição
de resíduos sólidos urbanos em edificações e loteamentos

no município de Lagoa

1 — Disposições gerais — os projectos de loteamento, constru-
ção, reconstrução, ampliação e remodelação de edifícios, previstos
no artigo 17.º deste Regulamento, deverão apresentar as seguintes pe-
ças, referentes aos projectos das infra-estruturas de deposição de re-
síduos sólidos urbanos:

Loteamentos:

Memória descritiva e justificativa onde conste a descrição dos
materiais e equipamentos a utilizar, o seu sistema, e cálculos de di-
mensionamento do volume de contentorização necessária;

Planta à escala 1:1000 com implantação dos equipamentos para
deposição de resíduos sólidos, designadamente, contentores para resí-
duos sólidos urbanos, ecopontos e papeleiras de acordo com a simbo-
logia regulamentar adoptada para os elementos pontuais, lineares e
areais que deverão ser, sempre que integralmente representados no
desenho, polilinhas fechadas;

A informação deverá ser apresentada em formato de papel e em
formato digital em suporte de disquete ou CD-ROM, contendo a in-
formação estruturada por temas e desenhada em camadas de informa-
ção distintas, geo-referenciadas em coordenadas planimétricas rectan-
gulares, elipsóide de Hayford, projecção de Gauss-Kruger, no Sistema
de projecção cartográfico do datum 73 (HG73);

A informação altimétrica deverá ser apresentada à parte em fi-
cheiro 3D, sendo que a origem das coordenadas dos pontos cotados
deverá coincidir com o ponto de aplicação do texto tendo por
referencial o datum do nível médio das águas do mar no marégrafo de
Cascais.

Edifícios de comércio e ou serviço:

Memória descritiva e justificativa onde conste a descrição dos
materiais e equipamentos a utilizar, o seu sistema, e cálculos de di-
mensionamento do volume de contentorização necessária;

Corte vertical e planta do edifício à escala mínima de 1/100, apre-
sentando compartimento de armazenamento;

Pormenores à escala mínima de 1/20, dos componentes descritos
no ponto 3.

2 — Componentes dos sistemas de deposição de resíduos:
2.1 — O sistema de deposição de resíduos sólidos em edifícios de

comércio e ou serviços consiste num compartimento de abrigo de
contentores:

Compartimento de abrigo dos contentores:

Definição — é o compartimento destinado exclusivamente a abri-
gar os contentores de resíduos sólidos e onde os funcionários que efec-
tuem a recolha de RSU terão fácil acesso para proceder à mesma.

Aplicação — este tipo de compartimento é aplicado nos edifícios
definidos no Regulamento, excepto quando existam recintos pró-
prios, onde a viatura municipal tenha acesso. Neste último caso de-
verá haver um acompanhamento do projecto por parte dos serviços
competentes da Câmara Municipal de Lagoa.

Especificação — o compartimento de resíduos sólidos deverá ser
instalado em local próprio, exclusivo, coberto, livre de pilares, vigas,
degraus de escadas ou quaisquer outros obstáculos. Deverá ser protegi-




